



[image: ][image: C:\Users\veras\Desktop\logo timbrado Marcelo.jpg]
[bookmark: _GoBack]ANTEPROJETO DE LEI ______ /2018

CONCEDE AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS UM DIA POR ANO PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES PREVENTIVOS AO CÂNCER, NAS SITUAÇÕES QUE ESPECIFICA.

Art. 1º - Fica concedido aos servidores públicos do município de Sete Lagoas, da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, um dia por ano para a realização de exames preventivos ao câncer.
Parágrafo único: O disposto nesse artigo se estende aos servidores contratados diretamente pelo município e àqueles trabalhadores contratados para a prestação de serviços por Organização Não-Governamental e Organização da Sociedade Civil de Interesse Público e/ou em contratos de parceria pública.

Art. 2º - As servidoras públicas farão jus a um dia por ano para a realização de exames preventivos ao câncer de mama e de colo de útero.

Art. 3º - Os servidores públicos farão jus a um dia por ano para realização de exames preventivos ao câncer de próstata a partir dos 40 (quarenta) anos, conforme normas do Conselho de Medicina.
Parágrafo Único: Cabe a cada secretaria organizar uma escala de dispensa de servidores, conciliando os interesses destes e do serviço público.

Art. 4º - Os servidores deverão apresentar à Secretaria a que estiver subordinado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, comprovante atestando a realização dos exames, sendo desnecessária a apresentação de resultado.

Art. 5º - A Secretaria de Assistência Social, em conjunto com a Secretaria Municipal de Saúde, promoverá entre o Quadro de servidores públicos municipais campanha obrigatória de divulgação e estímulo à realização dos exames preventivos ao câncer.
Art. 6º - Caberá à Secretaria Municipal de Saúde, por meio de ato próprio, baixar as demais normas visando ao integral cumprimento desta lei.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Sala de Sessões, 10 de Setembro de 2018
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JUSTIFICATIVA

Estimular a participação do servidor no controle e diagnóstico precoce do câncer.



Sala da Sessões 10 de Setembro de 2018
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